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RESOLUÇÃO N° 02/2024 
 

Dispõe sobre as solicitações de cancelamento da 

inscrição no Fundo de Assistência à Saúde – FAS. 
 

 O Conselho de Administração do FAP/FAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 24, item 

IX da Lei n° 4.434/06, combinado com o art. 4° da Lei n° 4.433/06 e, considerando a previsão contida no 
inciso I, do art. 2° da Lei n° 4.433, de 24 de abril de 2006, resolve: 

 

 Art. 1° - Até que seja procedida alteração legislativa, fazendo expressa previsão para o 
cancelamento da inscrição do servidor no Fundo de Assistência à Saúde – FAS, estabelecido pela Lei n° 

4.433/06, o Conselho de Administração manifesta-se pelo indeferimento da solicitação, principalmente 

nos casos de servidores detentores de duas matrículas junto ao Município, em estrita observância da 

previsão contida na legislação Municipal. 

 

 Art. 2° - Esta Resolução acompanhará os protocolos de cancelamento, dispensando a apreciação 
especifica por parte do Conselho de Administração. 

 

 Art. 3° Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 Montenegro, 17 de julho de 2024. 
 
 
 

Rodrigo Rafael dos Santos Schlingvein 

Presidente do Conselho de Administração FAP/FAS 

 

 
 
Homologo: 

 
Gustavo Zanatta 
Prefeito Municipal 
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